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5. O Estado ideal e suas formas histéricas

5.1. A estrutura da “Repiblica” platénica

Platéo faz Sécrates pronunciar no didlogo Gérgias as se-
guintes palavras: “Creio ser eu dos poucos atenienses, para nio
dizer o inico, que tentarealizar a verdadeira arte politica e o tinico,
entre os contemporaneos, que a pratica.” A “verdadeira arte
politica” é a arte que “cura a alma” e a torna o mais possivel
“virtuosa”, sendo, por isso, a arte do filésofo. Assim, a tese que
Platdo amadureceu a partir do Gérgias e expressou tematicamente
em A Repiblica é precisamente a da coincidéncia da verdadeira
filosofia com a verdadeira politica. Apenas na condigéo de o politico
se tornar filésofo (ou vice-versa) é que se torna possivel construir
a Cidade auténtica, ou seja, o Estado verdadeiramente fundado
sobre o valor supremo da justi¢a e do bem. E ébvio, porém, que estas
teses se mostram plenamente inteligiveis apenas mediante a
recuperacéo de seu sentido histérico e, de modo particular, através
da recuperagéo de algumas concepgdes tipicamente gregas: a) o
sentido antigo da filosofia como “conhecimento do todo” (das razées
supremas de todas as coisas); b) o significado da redugéo da
esséncia do homem & sua “alma” (psyché); c) a coincidéncia entre
individuo e cidad4o; d) a Cidade-Estado como horizonte de todos os
valores morais e como nica forma possivel de sociedade.

Somente levando na devida consideracéo estas concepgoes é
que se pode entender a estrutura de A Republica, obra-prima de
Platé@o e como que a summa de seu pensamento filoséfico, pelo
menos no tocante ao que ele escreveu. Construir a Cidade significa
conhecer 0 homem e seu lugar no universo. De fato, afirma Platao,
o Estado ndo é sendo o engrandecimento de nossa alma, uma
espéciede gigantografia que reproduz, em vastas dimensées, tudo
aquilo que existe em nossa psyché. O problema central da natureza
da “justi¢a”, que constitui o eixo em torno do qual giram todos os
outros temas, recebe solugéo adequada através da observagéo de
como nasce (ou se corrompe) uma Cidade perfeita.

Um Estado nasce porque cada um de nés néo é “autérquico”,
ou seja, ndo se basta a si mesmo e tem necessidade dos servigos de
muitos outros homens. 1) Em primeiro lugar, sdo imprescindiveis
os servigos de todos aqueles que provém as necessidades materiais,
desde o alimento até as vestes e & habitagdo. 2) Em segundo lugar,
580 necessdrios os servigos de alguns homens responsaveis pela
guarda e defesa da Cidade. 3) Em terceiro lugar, é necessério a

dedicagéio de alguns poucos homens que saibam governar ade-
quadamente.
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A Cidade, portanto, necessita de trés classes sociais: 1) a dos
lavradores, artesdos e comerciantes; 2) a dos guardas; 3) a dos
governantes.

1) A primeira classe é constituida de horpens nos quais
prevalece o aspecto “concupiscivel” da alma, que € o aspecto mais
elementar. Essa classe social é boa quando nela predomina a
virtude da “temperancga”, que consiste numa espécie de orslem,
dominio e disciplina dos prazeres e desejos, supondo também a
capacidade de se submeter as classes superiores Qe modo conve-
niente. As riquezas e os bens administrados exclu's1vamente pelos
membros dessa classe ndo deverdo ser nem muitos nem poucos
demais.

2) A segunda classe é constituida de homens ‘nos quais
prevalece a forga “irascivel” (volitiva) da alrr~1a, isto é, deve ser
composta de homens que se assemelham aos caes de raca, ou seja,
dotados a0 mesmo tempo de mansidéo e ferocidade. A virtude dessa
classe social deve ser a “fortaleza” ou a “coragem”. Os guardas
deverdo permanecer vigilantes quer em relacéo aos perigos que
possam advir do exterior como em relagéo a perigos que se originam
no interior da Cidade. Por exemplo, deveréo evitar que a primeira
classe produza exageradamente riqueza (que gera 6cio, luxo, amor
indiscriminado de novidade) ou demasiada pobreza (que gera
vicios opostos). Além disso, deverdo cuidar para que o estado néo
se torne demasiadamente grande ou exageradamente pequeno.
Deverio também providenciar para que as tarefas confiadas aos
cidaddos correspondam & indole de cada um e para que se propor-
cione a todos a educagdo conveniente.

3) Finalmente, os governantes deverdo ser aqueles que
tenham amado a Cidade mais do que os outros, tenham cu.mpr}do
com zelo sua prépria missdo e, especialmente, tenham aprendido
a conhecer e contemplar o Bem. Nos governantes, portanto, pre-
domina a alma racional e sua virtude especifica é a “sabedoqa .
Conseqiientemente, a Cidade perfeit? é aquela em que predomina
a temperanga na primeira classe soc1a!, a f:ori;,,aleza ou coragem na
segunda e a sabedoria na terceira. A “Jus§1g:a' nada mais é do que
a harmonia que se estabelece entre essas trés vzrtude~s. Quando ca(}a
cidadio e cada classe social desempenham as fungGes que lhes séo
préprias da melhor forma e fazem aquilo que por natureza e por lei
sio convocados a fazer, entéo realiza-se a justica perfeita.

Fal4avamos acima do Estado como reprodugéo aumentada Qa
alma humana. Na verdade, em cada homem estéo presentes as trés
faculdades da alma que se encontram nas trés classes sociais do
Estado. De fato, diante dos mesmos objetos, existe em nés: a)uma
tendéncia que nos arrasta para eles, que consiste nodesejo; b) outra
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tendéncia que nos afasta deles e domina o desejo, que consiste na
razdo; c) mas existe também uma terceira tendéncia, pela qual
ficamos irados e nos deixamos inflamar, tendéncia esta que néo se
identifica nem com a razio nem com o desejo: néo é razéo porque
é passional, ndo é desejo porque freqiientemente se opde a ele,
como, por exemplo, quando ficamos irados por termos cedidos ao
desejo. Assim, como séo trés as classes do Estado, sao também trés
as partes da alma: a apetitiva (epithymetikén), a irascivel
(thymoeidés) e a racional (loghistikon). A “irascivel” (no sentido
explicado), por sua natureza, se encontra predominantemente do
lado da razéo, mas pode ligar-se também & parte mais baixa da
alma, caso seja corrompida por mé educacdo. Existe, portanto, uma
correspondéncia perfeita entre as virtudes da Cidade e as virtudes
do individuo. O individuo é “temperante” quando as partes infe-
riores da alma se harmonizam com a superior e a ela obdecem; é
“forte” ou “corajoso” quando a parte “irascivel” da alma sabe
manter com firmeza os ditames da razio em meio a todas as
adversidades; é “sdbio” quando a parte “racional” da alma possui
a verdadeira ciéncia daquilo que é 1itil a todas as partes (ciéncia do
bem). E a “justica” coincide com uma disposi¢do da alma segundo
a qual cada uma de suas partes realiza aquilo que deve e do modo
como deve realizar.

Eis, portanto, o conceito de justiga “segundo a natureza”:
“cada um faca aquilo que lhe compete fazer”, os cidadaos e as
classes de cidaddos na Cidade e as partes da alma na alma. A
justica sé existe exteriormente, nas suas manifestagées,enquanto
existir interiormente, na sua raiz, ou seja, na alma.

Dai Platao deduziu “o quadro das virtudes”, ou seja, o quadro
daquelas virtudes que posteriormente serio denominadas “car-
deais”. Freqiientemente, porém, nos esquecemos de que esse
quadro estd intimamente ligado & psicologia platénica, particu-
larmente a distincéo entre alma concupiscivel, irascivel e racional.

A Cidade perfeita, entretanto, deve contar com uma edu-
cacéo perfeita. A primeira classe social, porém, ndo necessita de
educacdo especial, porque as artes e os oficios sdo facilmente
aprendidos com a prética.

Para as classes dos guardas, Platdo propde a educagdo
cldssica, gindstico-musical, com o objetivo de robustecer con-
venientemente a parte de nossa alma da qual derivam a coragem
e a fortaleza. Para essa classe, porém, Platdo propoe a “comunhio”
de todos os bens: comunhéio de homens e mulheres e, portanto, de
filhos, bem como, a aboli¢do de qualquer propriedade sobre bens
materiais. Deveria, por conseguinte, ser tarefa da classe inferior,
detentora dariqueza, prover as necessidades materiais dos compo-
nentes dessa classe. Os homens e mulheres da classe dos guardas
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deveriam receber a mesma educagdo e desempenhar idénticas
tarefas. Os filhos, imediatamente retirados do convivio com os
pais, seriam alimentados e educados em lugares apropriados, sem
conhecer os préprios progenitores. Platdo propds essa concepgéo
extremamente ousada com a finalidade de criar uma espécie de
grande familia, na qual todos se amassem como pais, mées, filhos,
irmé&os, irmis, parentes. Acreditava ele poder eliminar dessa
forma asrazdes que alimentam o egoismo e suprimir as barreiras
introduzidas pelo “é meu” e 0 “€ teu”. Todos deveriam dizer apenas
“é nosso”. O bem particular deveria ser o bem comum.

A educagdo prevista por Platdo para os governantes coincidia
com os exercicios necessdrios para o aprendizadado da filosofia,
suposta a coincidéncia entre o verdadeiro filésofo e o verdadeiro
politico. Devia durar até os cingiienta anos e Platdo a denominava
a “longa estrada”. Entre os trinta e os trinta e cinco anos, deviam
ser superados os exercicios mais dificeis, que consistiam no teste
da dialética. Dos trinta e cinco anos aos cinglienta anos, estava
prescrita a retomada dos contatos com a experiéncia, pelo desem-
penho de diversas tarefas. A finalidade da educagéo do politico-
fil6sofo consistia em leva-lo ao conhecimento e & contemplagéo do
Bem, conduzindo-o ao “conhecimento méximo” para que ele pu-
desse plasmar a si mesmo conforme o Bem, visando inserir o Bem
narealidade histérica. Dessaforma, 0“Bem” emerge como principio
primeiro, do qual depende o mundo ideal. O Demiurgo aparece
como gerador do cosmos fisico em razao da sua “bondade” e 0 “Bem”
constitui o fundamento da Cidade e do agir humano.

Assim, é facil compreender as afirmacdes de Platéo, no final
do livro IX de A Republica, segundo as quais “pouco importa se
exista ou possa existir” tal Cidade; basta apenas que cada um viva
segundo as leis dessa Cidade, isto é, segundo as leis do bem e da
justica. Desse modo, antes mesmo de realizar-se na realidade
exterior, isto é na histéria, a Cidade platdnica realiza-se no interior
do homem. Af se encontra, definitivamente, a sua verdadeira sede.

5.2. A “Politica” e as “Leis”

Apé6s A Republica, Platéo voltou a se ocupar expressamente
da problemaética politica, especialmente em A Politica e em As
Leis. Seu objetivonéoconsistiuem reformularoprojeto desenvolvido
em A Republica, porquanto tal projeto representa sempre um ideal
a ser alcancado. Ao contrério, procurou expressar idéias que
pudessem colaborar para a construcdo de um “Estado segundo”, ou
seja, de um Estado destinado a suceder ao Estado ideal, de um
Estado que atribua consideragfo maior aos homens vistos como
efetivamente sdo e ndo apenas como deveriam ser.
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Na Cidade, néo existe o dilema de se a soberania compete ao
homem de Estado ou a lei, porquanto a lei nada mais representa
do que o modo segundo o qual o homem de Estado perfeito realiza
na Cidade o Bem contemplado. Entretanto, no Estado real, onde
muito dificilmente se poderia encontrar homens capazes de gover-
nar “com virtude e ciéncia”, a ponto de se colocarem acima da lei,
a soberania cabe & lei e, portanto, se torna imprescindivel a
elaboracdo de constitui¢bes escritas.

As constituicoes histéricas, que representam imitagoes ou
formas corrompidas da constitui¢do ideal, podem ser de trés
espécies diferentes: 1) se é um sé homem que governa e 1mita o
politico ideal, temos a monarquia; 2) se sdo varios homensricos que
governam e imitam o politico ideal, temos a aristocracia; 3) se € o
povo na sua totalidade que que governa e busca imitar o politico
ideal, temos a democracia. Quando essas formas de constituigao
politica se corrompem e os governantes buscam apenas os proprios
interesses e nio os do povo, nascem: 1) a tirania; 2) a oligarquia; 3)
a demagogia. Quando os Estados sdo bem governados, a primeira
forma de governo se apresenta como a melhor; quando campeia nos
Estados a corrupcdo, é melhor a terceira forma porquanto, pelo
menos, a liberdade permanece garantida.

- Em As Leis, por fim, Platdo recomenda dois conceitos basicos:
o de “constituicdo mista” e o de “igualdade proporcional”. O poder
excessivo produz o absolutismo da tirania e a liberdade exagerada
acarreta a demagogia. A férmula ideal se encontra no respeito a
liberdade, devidamente mesclado com a autoridade exercitada
com “justa medida”. A verdadeira igualdade néo é aquela buscada
a todo custo pelo igualitarismo abstrato, mas aquela alcan¢ada de
forma “proporcional”. De modo geral, em As Leis, a “justa medida”
assume posicdo predominante do principio ao fim. Platdo até
revela expressamente mais uma vez a sua fundamentagéo de
carater tipicamente teolégico, ao afirmar que, para os homens, a

“justa medida de todas as coisas é Deus”.
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